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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Portaria n.o 323/2000
de 8 de Junho

Nos termos da alínea c) do artigo 199.o da Cons-
tituição e ao abrigo do artigo 11.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 8/99, de 9 de Junho:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da
Comunicação Social, o seguinte:

1.o A Portaria n.o 422/99, de 9 de Junho, passa a
ter a seguinte redacção:

«1.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.o Não são devidos emolumentos pela inscrição ini-

cial dos operadores radiofónicos e respectivos canais
ou serviços de programas.

3.o (Anterior n.o 2.o)
4.o (Anterior n.o 3.o)
5.o (Anterior n.o 4.o)»

2.o As alterações introduzidas pela presente portaria
reportam os seus efeitos à data da entrada em vigor
da Portaria n.o 422/99, de 9 de Junho.

O Secretário de Estado da Comunicação Social, Alberto
Arons Braga de Carvalho, em 17 de Maio de 2000.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 324/2000
de 8 de Junho

Pela Portaria n.o 667-H6/93, de 14 de Julho, foi con-
cessionada à Herdade da Mendonça — Sociedade Agrí-
cola, L.da, uma zona de caça turística situada na freguesia
de Fortios, município de Portalegre, com uma área de
602,7425 ha, válida até 14 de Julho de 1999.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no artigo 79.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade da Mendonça (processo n.o 1473-DGF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de For-
tios, município de Portalegre, com uma área de
602,7425 ha.

2.o A presente renovação mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável, condicionado
à apresentação do projecto de arquitectura das instalações
para caçadores no prazo de 2 meses a contar da data
de publicação da presente portaria, à aprovação do pro-
jecto por parte da DGT e à execução da obra no prazo
de 12 meses, contados a partir da data da notificação
de aprovação do projecto.

3.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 667-H6/93,
de 14 de Julho.

4.o É revogada a Portaria n.o 812/99, de 21 de
Setembro.

5.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Julho de 1999.

Em 30 de Março de 2000.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

MINISTÉRIOS DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE,
DA EDUCAÇÃO E DA REFORMA DO ESTADO

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 325/2000

de 8 de Junho

O Decreto-Lei n.o 289/91, de 10 de Agosto, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 396/99, de 13 de Outubro, regulou
a forma como qualquer cidadão nacional de um Estado
membro das Comunidades Europeias, titular de um
diploma de nível superior que confirme uma certa for-
mação profissional, poderá exercer, em Portugal, acti-
vidade profissional, no domínio de uma profissão
regulamentada.

Para tal efeito, o mesmo diploma estabeleceu um pro-
cesso tendente à obtenção da autorização para o referido
exercício da actividade profissional, tendo remetido para
regulamentação posterior a lista das profissões sujeita
a tal procedimento, bem como das entidades a quem
compete a apreciação e decisão dos pedidos formulados.

Assim, e ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 2.o
e do n.o 1 do artigo 14.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 289/91, de 10 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 396/99, de 13 de Outubro:

Manda o Governo, pelos Ministros do Trabalho e
da Solidariedade, da Educação e da Reforma do Estado
e da Administração Pública, o seguinte:

1.o É aprovada a lista de profissões regulamentadas,
bem como das autoridades que, para cada profissão,
são competentes para receber, apreciar e decidir dos
pedidos formulados ao abrigo do Decreto-Lei n.o 289/91,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 396/99, de 13 de Outubro, a qual consta do mapa
anexo à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos, à data da
entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 396/99, de 13 de
Outubro.

Em 15 de Maio de 2000.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Paulo
José Fernandes Pedroso, Secretário de Estado do Tra-
balho e Formação. — O Ministro da Educação, Gui-
lherme d’Oliveira Martins. — Pelo Ministro da Reforma
do Estado e da Administração Pública, Alexandre Antó-
nio Cantigas Rosa, Secretário de Estado da Adminis-
tração Pública e da Modernização Administrativa.


